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                                                                    PROCESSO – TC – 13367/17 

Prefeitura Municipal de Piancó. Licitação. Pregão 

Presencial nº 018/2017. Regularidade do 

Procedimento e dos contratos dele decorrentes. 

Arquivamento. 

 

A C Ó R D Ã O    AC2-TC – 00005/2018 

 

1. RELATÓRIO 

 

1.   Número do Processo: TC-13367/17. 

2. Órgão de origem: Prefeitura Municipal de Piancó.  

3.  Tipo de Procedimento Licitatório: Pregão Presencial nº 018/2017 do Tipo 
Menor Preço – Ata de Registro de Preços nº 007/2017. 

4.   Valor dos Contratos: R$ 3.150.967,00 (três milhões, cento e cinqüenta mil, 
novecentos e sessenta e sete reais), com pagamento efetiado mensal e 
parceladamente até 15 (quinze) dias subseqüentes a entrega da mercadoria.. 

5.  Objeto do Procedimento: Aquisição de gêneros alimentícios destinados às 
Secretarias de Educação, Desenvolvimento Social e Saúde da Prefeitura 
Municipal de Piancó/PB. 

 
6. Parecer da Auditoria: Após análise, órgão técnico entendeu pela regularidade 

da licitação e do contrato dela procedente. 

2. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

      Oral, na sessão, pela regularidade do procedimento licitatório em tela e do 
contrato dele decorrente. 

3. VOTO DO RELATOR 

 

            O Relator vota de acordo com o parecer da d. Auditoria pela 
REGULARIDADE do Pregão Presencial nº 018/2017 e do contrato dele 
decorrente.  

 

 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo – TC - Nº 
13367/17 e considerando os pareceres, escrito, da auditoria e oral do 
Ministério Público junto ao Tribunal, ACORDAM, à unanimidade, os 
MEMBROS da 2ª. Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em: 

 
1. Julgar REGULARES o Pregão Presencial nº 018/2017 e o contrato 
dele decorrente.  

2. Determinar o arquivamento dos autos do presente Processo. 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa,  30 de janeiro de 2018. 

 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

30 de Janeiro de 2018 às 14:31

Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago
Melo

Bradson Tibério Luna Camelo

PRESIDENTE

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

30 de Janeiro de 2018 às 12:25 30 de Janeiro de 2018 às 19:28


